
 
GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

SECRETARIA DE ESTADO DE DIREITOS HUMANOS - SEDH 
 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMENDAS PARLAMENTARES 

RECEBIDAS DO ESTADO 
 
 
 

    

   Declaro, para fins de atendimento ao item 2.22 da Cartilha do Índice de 

Transparência Ativa do Poder Executivo Estadual – ITPEES, que a Secretaria 
de Estado de Direitos Humanos, até a presente data, não realizou execução 

orçamentária e financeira de recursos oriundos de emendas parlamentares 

estaduais no exercício de 2026. 

 

 

 

   
Vitória, 01 de junho de 2026. 

 

 

 
Marcela de Azevedo Bussinguer Conti 

Secretária de Estado de Direitos Humanos 
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